
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  P A R A  Q U E  S E J A
REALIZADA  PODA  DE  ÁRVORES  NA
RUA  DOS  PRAZERES  CASA  33,  DO
BAIRRO  JARDIM  SANTA  AMALIA,
CUIABÁ/MT. 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico serviço de PODA DE ÁRVORES na Rua dos Prazeres Casa 33, Bairro Jardim Santa Amalia,
Cuiabá/MT. 
  

JUSTIFICATIVA 
A  (s)  referida  (s)  árvore  (s)  tem apresentado  problemas  invadindo  fiações  elétricas,  causando
interferência nas ruas e podendo acarretar em acidentes e imprevistos, o que representa um risco à
segurança dos moradores e transeuntes. Pelos motivos acima citados, conclamamos aos nobres pares a
aprovação da presente indicação. 
Pelos motivos acima citados, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Ilde Taques - PSB
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500310031003900310030003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.
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